i E?I __NO 3.084/91.

EMENTA: Institui o Fundo Municipal de Satde
oo da outras providéncias.

\ ; ;
\ ) o ?REFEITO_Do.gUNIcIPIO DO PAULISTA, faco saber que
\ .Cama;a Mun1c1pal'dellbereu € €U sanciono a seguinte Lej:
P . CAPITULO T
7 : [
A . SECEO, I
S~ - DOS ' OBJETIVOS
Art. 19 - Fica Instituide o'rundo Municipal de Satde queitém pc
- objetivo qriarfcondigaes financeird e de geréncia dos re
% cursos aestinados ao desenvolvimento -das agoes de Satde
4 eXecutadas pela Secretaria Municipal de Satde, que compz
g A endem: ; ; '
b N -
f_wé? X = O atendimento A Sadde Universalizado, integral
i R regionalizado e hierarquizado;
' = IT - nAa Vigiléncia.Sanitéria;
IIT - A Vigilgncia Epidemioldgica e Agdes de Satde de i
S teresse individual e coletivo correspondentes;
T 4 IV -0 Gontrble e Fiscalizacio das Agressdes ao Me:
TEY Ambiente, mele compreendido o ambiente de traball
“ B _ em comum acordo com as organizacdes . competentse
e el Qx das esferas Federal e Estadual.
Fmgeﬁﬁﬁﬁ’ |
FERS b z
(O Ezyaﬁk@p‘gﬁag’ CAPITULO II.
C}; % X\ ADMINISTRACEQO DO FUNDO :
LS : - .

~ SECEO I _
DA SUBORDINACAO DO FUNDO .

Arfl 20 - O Fuﬁao Munic{galﬁde Saide ficara subordinado diretamen

W

G

L ’ oG

-~

ao SecretériogMunicipal de Saude.
SEGAO | II

DAS ATRIBUICOES DO SECRETARTQ MUNICIPAL DE SAGDE L
o. - T ) . .
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w Prefeitura Mun'i’bipal do Paulista

Fls. 02 '

I = Gerir 0'?undofMﬁHic1pa1_de Saude e estabelecer ]
litica de aplicac¢des dos seus recursos em conjur
com @ Conselhq-Mﬁn;elpal de Saide;

Ir - Acompanhar, avaliar o decidir sobre a realizagje
das agoes previstas o Plano Municipal ge Saude;
e | s . o, : :

kol O e - Su§g§t§£ a0 Conselho Municipal' de’ Sagde o Plano
y Aplicacio 3 Cargo do Fundo, €M’ consondncia com
Plano Municipal ‘ge Satde e com a Lej de Diretri:
Orgaqsgﬁériasﬁ- :

Iv = Submeter aop Conselho Municipal ge Satde as demor

tracaes mensais da Receita e Despesa do Fundo;
- v =~ Encaminhar 3 contabilidade geral do Municipio
-, demonsxragoes mencionadas no ineciso anterior;
Vi - Subdelegar Competéncias aps respongaveig peles e
& tabeleqlmentos de Prestagao de Servicos da Sau
. ) que integram a. rede municipal;

VII = Assinar cheques com o responsivel péia;Tesourari
quande’ for o casoj’ oo . PR e e

VIII =. Ordenar empenhos e “pagamentos. das deépesag do F

' do; 5 '
g, ER : : T iz 5 *oE ..-'_
IX - Firmar conv@nios e contrates, inelusive de empré
- @@M S ] timos, juntamente com o Prefeito, referentes
ERE ¢ o

. H - B . ~ ar s

recursos que serao gdministygdgs-pele Fundo.

N SECAQ III. .
‘DA COORDENACAO DO FUNDO
407- 3830 atribui¢5¢s do Coordenador do Fundo:
: —-Piepa;é; as demonstragaes mensais de receita e g

pesad a serem encaminhados a6 Secretério'Muni01p

3 bil
P A

de- Satidey

II.. .= ManierfOSﬁcontrolﬂs.nesegségi@s a éxecucao orgaw

o o

téﬁl&.ééQEun@@@r&féré@ﬁes,@“empenhos, liquidacac

ceitas| do Fundo;

'Iilm“awMannééggﬁ;e@g;@aggéﬁe3cam.@gsgtor-de patrimonio

£

ens pa

bre os.|b tg}m@n;a;gﬂgom Ca

:p§é&ﬁénﬁo3dé§i&éspesas e 240s recebimentos das r

"Préféitﬁﬁé“huniﬁiﬁél, os céntroleS'necéssérios $
| go ao Eundo; -
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A - Manter bhcénfiﬁfe

a) -
b) -
c) -
V -
vl -
Vii -
VIII -
X . -
X -

h

. = cOM &
FERE C® :

Eﬁqém%nﬁéfgé;pqﬁtabiiidadé geral do Municipic: -
MenSalménte;.asrdeﬁonstragées de receita e despe-

Trimestramente os invetarios de -estoques de, medj
camentes. e de instrumentog.médicos; - g3 .- 3

Anualmente, o inventario dos bens moveis e balan-
g0 ger:1 de Fundo,. : - ST
£ﬁxmar,§gem.b.responsénelspelos.CDntroles da exe
Cug§Q=®rQameniéria,'as demonstracdes mencionadas
anteriormente;' .

#

Preparar o6s relatérios de-acompanhamentos: de rea-
lizacdo ‘das acdes de Saude para serem submetidos'
40 Secretario Municipal de -Safide;. - i

Providenciar, junto & contabilidade geral do Mun?
@ipia,-@s-ﬂemonstra@bes-que indiguem a -situagio-
~financeira geral.do Fuhdo-Municipal.de.Saﬁdép*

- 5

Apresentar, ao Secretiario Municipal_de_géﬁde, i
andlise'e a avaliacio da situacdo economico-£inag
ceira do Funde -Municipal de Safide dectads na:
demonstracoes mencionadas; - ' '

R L asas P

Manter os controles necessirios Sobre convénios c
contratos de prestacio de servigos pelo setor_p;i
vado e dos empréstimos .feitos Para a- Satde;. .

. -

Encaminhar mensalmente, ao.Secretirio . unicipal ¢
Safide relatdrios de acompanhamento e avaliagdo d
pProducao de servico prestados Pelo setor ' privad
na forma mencionada ne inciso anterior:

e avaliacdio da producaoc das un
dades integrantes da Rede Municipal de Sdfide;

- = =

XiI —.Encamiﬁhar.mensalmentg, aoc Secretario Municipalc

Saﬁde'ﬁelatériorﬁe,aeompanhamento e pvaiﬁﬁeép:jé
;pzddﬁ@éd{de“segvigo-pﬁestédos-peLa;Rgdergﬂnmcupa
-de Saude: ' :

- i .-

_ ._-- -:.i;sf,RzE«:exaRsas:_ DO FUNDO . : . . .. .. -
© 7" " SuBsEcko I

-+ DOS-RECURSQS.-FINANCEIRG:. ~ ..:  :

- - T —e
- ta - cosny . L o B B TS r - - :



gt Art. 59 - 3o Récéiﬁa+ée§?uﬁd@ﬁ

. * -t >
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I - AE transferenc1as orlundas do Orcamento da Segurlc
“ ,.de’ Social como decorrancia do que dlspoe o Art. VI
da’ Cons 1tu1cao da Republlca-- '

z

I - o rendlmentos € os’ juros ﬁtbviﬁiénféé-aé Y

ap11C<
Coes” flnanceiras'
o - .
—~ I1] = O pr@duta degcqnvenlos f;rmados com outras entldai
~( o~ ; flnanc1adora$;-
o L + :
th : iV - O produto da}arrecadagao da taxa de flscallzagao £
“ nltarla (=8 de:hlglene, multas e jurog der mora .. p¢
1nfracaa ao Bodlgo Sanltarlo Mun1c1pal bem cor
parcelas. de arrecadacao de outras taxas ja instita
da g - daquela que o Munlclpla vier a.crmar, el
=, . ’
¥ Ve As parcelas io produto da arrecadagao de eutras pl
. - prias oriundds das atividades.- -ecohdmicas, de 'pres
. s .. --tagade: de. serv1gos e de"outras transferféncias que
_ ' 3 Mun1c1p10 tenha a receber por forqa de Ledi -e- de e«
\ﬁe venlo .n Fsetpr,. L R Bivw: &
VI - Doagdas em esﬁébié:féiiaé'diretaménte para este 1
; - TR L
. § 12 - As receitas descr1tas=neste Axtlge seraOud59691tadas @bn
e ' gatorlamente em conrta- especial’a’ser aberta e- -mantida ¢
o~ ' agen01a de estabelecimento oficial de creﬂlto. S .
- i k.
N . § 20 —'A apllcagao dos recursos de natureza flnancelra.depender
; I Da ex1stenc1a de dlspanlbllzdade em fungao a c?
o. prlmento de programacao, ) _ s
NFERE cOMm 5 O L S
O bt IGINA"Q Q_,II - De prevza apr_e)va'cao, do‘ _Secr-e:ta;l;a Munljc'fga;;{:, de Sa
N ? A 04 ’ - T g - -
) . .

- & . . - S - I

| -~SUBSECEO II o P D
"Dos “AETV0S - BO. BONBO™ <& e e dun

e

onstituem atlvos do Funde Municipal de S$Satde:
I = Dlsponlbllldade monetarlas em bancos ou em calxa
pecial orlunaas das receitas -egspecificadas;

= . e s

’ ' 1stituir;
II =~ D1r31tos _que por ventura v1e¥_%iconst1 ; L
;:‘rrd‘-q-‘fa—n( B 4r.a-;- . -l o v e o e
- III - Bens mdveis e imoveis gue foram destinados ao sls
ma <de Satide do MunlClplO, _ t‘ .
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0.0rcaments do Fundo. Municipal de’ Safide. integrati s’ org

- . o -
iv. T Bens moveis € _1moveis doados,
tinados ao sistema de Satide;

com ou senm onus, des

Vo= Bens ‘méveis ?{fmévéis-de3£iﬁédog"a'aami: scdo;
Sistema. de Saude’ do MUndEinde, 7 ¢ C .. m.on a0 g

-

ONICO - Agugl@eptg”ge_ppgcessaré O inventirio dos bens’
- rddreitos’ viticulados ag FuAdo. " v s YT

S SUBSECEO ITy
* - i .DOS' PASSIVOS Do FUNDO

*anstitaemwpassivas-&@_FundQEMunicipal de Saﬁde“asumbrig
goes debquaiguer-napureza que porventura. e Muhicipid“ye
nha-asSumir:pa;a.a’manutangéb €- 0 funcionamente do.siste
Ma municipal de Sande. : _ . Yol T N ey gt

FY o R

L - e g

) - ’sEcko 1 o o
. Do @vgamENTO & DA. CONTABILIDADE. ‘

;. . SUBSECAD I ¢ .t Ly

s n - - =

. DO ORCAMENTO" T i i . o e 3wz na

0 Orga@ent@-ép@@un@o-Municipal daiSaﬁdeJeyidendiaré_ a

L A

paliti¢a§‘éi§ g%bgrama‘déftfabéihb goverhamentiis’ ~ghsh &
vados 6 Plano-Elﬁrianualﬂe d Lei de Diretrizes Orcamenti

I&as,-e;c54pring1pigq da‘ﬁnivexsalidaﬁe'd@:gqﬁ&&ibﬂ?o:ﬁ

ﬁéﬁiéjao“muﬁieipid,.ém obdiehciy a0 prindipic™da unidade
0 brcdméﬁﬁ6~&6”rﬁndo'mﬁﬂiéipal”aé‘SéﬁHE'Ebééfﬁéfa;’ﬁé“é%
»elabqragﬁo.e_na execugao, os padroes.e pormasﬁegtgpelggl

Ez . . S A L
-

dos naflgéiéld@éb‘b@ifiﬁéhtésd

»

" . ... _ .SUBSECZO T Chwt
) DA CONTABILIDADE

5

L%}

ATXt.

‘A Contabilidade-geré.o;gan;zada_de_formg,q p?rmitirnﬂ_ww
éxefEibio;ﬁéE’guds”fungééS'pr§Vip;'céﬁégmit%ntéﬁg_?g@bse
quente”é'aefﬁﬁﬁﬁrhaf} thelisive ‘de ébrdptiarVé'aEurar cu
tosdos;servigog,_e_ggnﬁeqyentemente,_de’ggngrgy%;ar
S8u objEEIVS; bem coms 'iIﬁ:ér.'pfetﬁi:"e‘""'aﬁa;l“:iisaf"'é’”s”re.sulta
ER PRSI T e B, e -

A Contabilidade do Funde;Municipal de Safide tem por obje
tivo=evidénciatua situagéoﬂfinangeirag_patrimonial e org
mentdria do si%témé’ﬁuﬂiciﬁél‘aé'Saﬁde, observados os pa
droes-e hnrmasLéstahelgciﬁosgn§ }egis}acgg?pe¥tinente.
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2 TN S
&‘escrlﬁﬂ¥ﬂ9&ewcontab
as: o

3 'ii-éérﬁffeita elo métodeo das .- 4
das dobiad. o o T ode- das Parua

. S 1o -na contgbi;iﬁ_aé}g.-egni.tiré relator.
: -CluSIvgjdqs quStos.ﬁpS,$er?igoé'

L T B § it g St ggggg VI

S g DA EXECUCAO ORCAMENTARTA - N
” - 7. SvBsecko 1
. DA .DESPESA

cretdrio Municipal:dg 1¢ © quadro dé'cotas
{i . trimestraig, que Serao distribuidas entre as unidades ex
cutoras do Sistema Municipal de Satde. e ‘

. PARAGRAFO QNIQO-—}AS;cqtag-Eiimgétréigbppderéo_se; alteradas duran
: ) tewp:exercicig,_obsgryados~o.1imite fixadd no o
gamento e o gomportamento 'da sua execucaog. .

o Artf'iﬁ'*‘Nenﬁumawdespesa sera realizada fem:a’

necesgsdria- autorisgy
€ao ercamentadria. . : £ 2l 8% EY g kg

B ;mentéfig'pedepaofser utik&zaﬂeﬁ=eé*erédit05"'a&i
R *@ienais'5upieﬁeﬂtarEs*e especiais, autorizado
por.Lei- e ahg;tps;por_ﬁecreto do Executivo. ’

, Art. 14 - A despesa do Fﬁn@@ Municipal de Safide se constituiri de:
. i . .o I .Y Financiahento total ou-parcial d¢ programas.ints
“"élé} . .grades de Saade des@nvolvidgs=pe;ai$ee;eiariamgq

'1;:p@m-e}quoﬁveni@d@s;; N o

Ide i — ﬁégament@-aé'vqﬁeimentés,-saiériés;igraiifiéacae
. @9 Pessoal dos Grgios ou entidades de a@ministrg

EE —sieaﬁipefa-bufihdire%a gae @afticipembda execucd:
f&f'ééaé'&Cées“pfevistaSTno Art. 19 da‘presente Lel;.

1" - Pagamento pélajprésééﬁﬁo:dgisérﬁiéps~q entidade

: .- de:direifo p;ivad@ﬁpayﬁgggecﬁgép;ég programas :ou
: - .. .Projétos especificos do setor'Saude,'ghservadq
" "disposto no 19 Art, 198ﬂa.ﬁbnstituigao‘~ederal;




V.,;,*,Cq§stru§ébg reforma, ampliagido oy chégéo e
VEls p.ra adequacio de rede figicy de prestacio
T SErvicos - de Saide; . : . o

VI_-.— Q%senyb%vimanto @ aberfeiggamento dos instrument;
L. L dd gesygo,gplanejamen%d,_aﬁministracéo o :
-+ das agdes de Satde;

T VII . - De?evqlnimehtbfdé Programa de capacitagio e ape:

Bi?ndiment9=de*despesas diversas, de carater urg:
te e inadijvel, necessarias 3 execucao das acoes
SQFVl@QS de saude.mencionados ne Art. lo ga Pres:

. . suBSECKO - 1T
5 : DAS RECEITAS - )

i
|

. . 15 - A ex UCa brc@mentéria.das.receitas se'pr@ceésé:é atr:
s ¥es”dg, obtencuo do Seu produto nas fontes determinad:
nesta’Leil, ' : :

. O “ CAPTTULO . T11 T
DISPOSICOES FINATS 7
o Art. ¥6 - -0 Fundo m#nibipai;degsaﬁag terd vigéneia ldmitada.

~ ¥ “Art. 17 - Fica o Poder Executivo autorizado & abrir'é:éditalAdiéit
N : nal Especéial para cdbrir‘ﬁé]@esgqsgs de implantacio <

Fuhdo‘dé_QMErtrata a presente Lei,

PARAGRAFO ONICO - As despesas a seérem+atendidas pelo Presente créc¢
to 3 corrers a conta do Cddigo de despesas 413¢(

‘irivestimentos em.&egimE'ae.Exeeugé@ Especial, :

guais serio compensadas com osg I'ecursos oriundg

- do Art. 43 §§ e incisos da Lei Federal.n@.;-;.a.
4,.32_0 154". -, . . a . . -

Art. 18 - Esta Lei. entrari em vigor na. .

ata de Aua publicacio, resy
gadas as. disposicde rdo. . ' '
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